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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA SETE DE DEZEMBRO  

DE DOIS MIL E QUINZE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Anísio Coelho Costa e 

secretariada pelo Vereador Marcelo José Estael Duarte. Faltaram os Vereadores André 

Lopes Joaquim e Jader Maranhão. Havendo número Regimental, o Presidente solicitou 

ao Secretário que fizesse a leitura da ata da Sessão anterior, a qual foi lida e aprovada 

por unanimidade. Em seguida, passou-se à leitura do expediente, que constou: Projeto 

de Lei nº 108/2015 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A abertura de 

crédito suplementar para o orçamento geral do município de Cordeiro e dá outras 

providências”; Projeto de Lei nº 109/2015 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre “A abertura de crédito especial no valor de R$ 2.499.984,00 no orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 110/2015 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “O parcelamento de débitos do Município 

de Cordeiro/RJ com o Instituto de Aposentadoria, Pensão e Benefício do Município de 

Cordeiro – IPAMC; Requerimento nº 100/2015 de autoria do Vereador Gilberto Carlos 

Mendes Gil; Requerimentos nº 101 e 102/2015 de autoria da Vereadora Jussara 

Barrada Cabral Menezes; Requerimento nº 103/2015 de autoria do Vereador Anísio 

Coelho Costa; Ofícios nº 069 e 071/2015 da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Pesca. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador inscrito, Gilberto 

Carlos Mendes Gil, que se pronunciou a respeito das ruas do município que estão em 

péssimas condições, e solicitou ao líder e vice-líder de governo que cobrem do Prefeito 

uma solução para o problema, providenciando um operador para a Patrol e pneus para 

o caminhão transportar o saibro para essas ruas. Disse que visitou várias ruas e 

verificou a necessidade urgente de se passar a Patrol, para que os moradores possam 
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se deslocar com mais facilidade, pois há ruas sem condições de se passar a pé. Em 

aparte, a Vereadora Jussara afirmou que estão sempre cobrando do Executivo, para 

que as coisas comecem a caminhar, porque realmente está muito difícil. Disse que foi 

informada que o motorista da Patrol é o Daniel, mas que irá confirmar esta informação. 

E, em relação à falta de pneus para caminhões e máquinas, disse que foi informada na 

Prefeitura que já estão sendo providenciados. O Presidente concedeu a palavra ao 

Vereador Mário, que se pronunciou a respeito de um buraco que se encontra na subida 

do Loteamento Boa Vista, e dos bueiros, próximos a este local, que estão entupidos, 

solicitando que a Prefeitura tome as providências necessárias para resolver o problema. 

O Presidente concedeu a palavra ao Vereador Amilton Biti, o qual mencionou que está 

tentando auxiliar o Prefeito da melhor maneira possível, no sentido de mobilizar os 

funcionários competentes para estes serviços, para que façam o trabalho de forma 

definitiva, e parem com os paliativos que, futuramente, irão trazer mais transtornos. 

Disse também que já cobrou do Prefeito a questão do operador para a Patrol, dizendo 

que é necessário fazer esta contratação, bem como a contratação de um eletricista. O 

Presidente mencionou que sugeriu que a devolução que a Câmara fará ao Executivo, 

no final deste ano, fosse direcionada para a construção da Ponte perto do Sítio São 

Francisco, porém, o Prefeito disse que não usará este recurso para construção da 

ponte. Disse que estranhou o fato de o Executivo mencionar que contratará um 

engenheiro, tendo em vista que o município não tem recurso e já existe engenheiro 

dentro da Prefeitura. Em aparte, o Vereador Marcelo esclareceu que esteve na 

Prefeitura e que o Prefeito não está contratando engenheiro, e sim uma firma para fazer 

um levantamento de gastos para construção da referida ponte. Ato contínuo, passou-se 

a Ordem do Dia, que constou: em única discussão e votação o Requerimento nº 

100/2015 de autoria do Vereador Gilberto Carlos Mendes Gil, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 101/2015 de autoria da 

Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, que foi aprovado por unanimidade; em 

única discussão e votação o Requerimento nº 102/2015 de autoria da Vereadora 
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Jussara Barrada Cabral Menezes, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação o Requerimento nº 103/2015 de autoria do Vereador Anísio Coelho 

Costa, que foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou sob deliberação do 

Plenário os Requerimentos de justificativa de ausência à sessão dos Vereadores 

Robson Pinto da Silva e Gilberto Salomão Filho, que foram aprovados por unanimidade, 

e comunicou que os Projetos de Lei nº 54, 63 e 66/2015 de autoria do Vereador Robson 

Pinto da Silva serão arquivados, conforme o que preceitua o artigo 49 do Regimento 

Interno: “O Projeto de Lei que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as 

Comissões a que for distribuído, será tido como rejeitado”. Após, o Presidente convidou 

o Vereador Marcelo Sardinha para entregar a Moção de Congratulações e Aplausos ao 

Vereador Robson Pinto da Silva. E encerrou a Sessão convocando os Vereadores para 

a Sessão Ordinária a realizar-se no dia nove de dezembro de dois mil e quinze às 

dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada 

pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Estael Duarte                                       Anísio Coelho Costa 

          1º Secretário                                                             Presidente 


